
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO PENA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI Nº 33/2023

Autoria: Nadia Filomena Dutra
Franca
Nº do Protocolo: 292/2023
Protocolado em: 07/11/2023 07h20

DISPÕE  SOBRE  AS  SUPLEMENTAÇÕES  E
A N U L A Ç Õ E S  D U R A N T E  A  E X E C U Ç Ã O
ORÇAMENTÁRIA  DE  2023.

 
A Prefeita do Município de Conselheiro Pena - Minas Gerais. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover suplementação parcial no orçamento
vigente de 2023 nas seguintes dotações:
SUPLEMENTAR
FICHA DOTAÇÃO ELEMENTO DESPESA FONTE VALOR
184 02.05.01.08.244.2222.3024.3.3.90.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.500 15.000,00
369 02.07.01.10.302.2205.3023.3.3.90.39 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.500 11.032,14
435 02.08.03.27.812.2201.3024.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.500 10.632,98
524 02.10.01.20.608.2233.3024.3.3.90.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.500 28.393,76
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO: 65.058,88

 
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover anulação parcial, nas seguintes
dotações:
ANULAR
FICHA DOTAÇÃO ELEMENTO DESPESA FONTE VALOR
351 02.07.01.10.301.2205.3023.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.500 11,04

352 02.07.01.10.301.2205.3023.4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E BEM
PERMANENTE 1.500 65.047,84

TOTAL ANULAÇÃO: 65.058,88
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Prefeita do Município de Conselheiro Pena, 06 de Novembro de 2023.

 
NÁDIA FILOMENA DUTRA FRANÇA

Prefeita

Esta folha foi gerada automaticamente em: 04/07/2024 às 20:27:23 Página 1

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
ad

ia
 F

ilo
m

en
a 

Du
tra

 F
ra

nc
a 

co
nf

or
m

e 
M

P 
n°

 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fra
-e

st
ru

tu
ra

 d
e 

Ch
av

es
 P

úb
lic

as
 B

ra
sil

ei
ra

 - 
IC

P 
- B

ra
sil

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r a
au

te
nt

ic
id

ad
e 

de
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e:

 c
am

ar
ac

on
se

lh
ei

ro
pe

na
.g

w
le

gi
s.

co
m

.b
r/

va
lid

ad
or

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

JS
X4

-L
SR

RW
-V

IM
H

X-
U

VJ
XT

-K
O

LR
N

 o
u 

es
ca

ne
ie

 o
 Q

R 
Co

de
 d

o
ca

be
ça

lh
o.

Av. João Luiz da Silva, nº 156, Palácio Municipal Juarez Ferraz - Centro - CEP 35.240-000 - Conselheiro Pena - MG -
Contato: (33) 3261-3500 - Email: secretariafazenda@conselheiropena.mg.gov.br - Site:

http//www.conselheiropena.mg.gov.br - CNPJ nº 19.769.660/0001-60

https://camaraconselheiropena.gwlegis.com.br/validador/AJSX4-LSRRW-VIMHX-UVJXT-KOLRN
https://camaraconselheiropena.gwlegis.com.br/validador/AJSX4-LSRRW-VIMHX-UVJXT-KOLRN


MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO PENA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

MENSAGEM/JUSTIFICATIVA
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,
Srs. Vereadores,
Povo de Conselheiro Pena,
 
Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossas Excelências, Senhor Presidente e Senhores
Vereadores, para apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal, e para conhecimento do
Povo  de  Conselheiro  Pena,  o  presente  projeto  de  lei  municipal  que  “DISPÕE  SOBRE  AS
SUPLEMENTAÇÕES E ANULAÇÕES DURANTE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE 2023.”.
 
Deixamos bem claro, que o Executivo Municipal, não estará aumentando o valor do Orçamento
Municipal vigente, simplesmente estará realizando suplementações a pedido nos ofícios nº 022 e
023/GP-VT/2023 e 002/GV-SS/2023 do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Conselheiro
Pena,  atendendo as  modificações  das  Emendas  Parlamentares  dos  Vereadores  Sinvalzinho  Santos,
Ronin da Ferruginha, Vinicius Tápias, Sebastião Leandro e Edu do Salão conforme tabelas e memória
de cálculo em anexo a este projeto.
  
D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  S e n h o r  P r e s i d e n t e ,  s u b m e t e m o s  o  p r e s e n t e  P r o j e t o
de  Lei  à  consideração  de  Vossa  Excelência  e  nobres  Edis.  Reitero,  na  oportunidade,  a  Vossa
Excelência e a seus Pares, os nossos protestos de estima e consideração.
 
Atenciosamente.
 

Nadia Filomena Dutra Franca
Prefeito(a)
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